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Sua fiía gestade ]~L-ItET, 11 quem foi presente o OHie'ia n." 319 do Governador
Civil do distri cto de Lisboa úcct'C!l das pessoas, que derem ser chamadas para intcr
virem como peritos nas vistorias dos estabelecimentos Jlerigosos. manda declarar-lh e,
na conformidade do § 1.° do ilrLigo ,LO d,) Dt-rretn de 27 de AS'osto 'de 18:10 c do
seu parecer : ,

1.() Q lll ~ uns visl(l['ias dos es tu b cle\.: ill1ento~ pC l'ifj o.)l),) devem s('r convocados COEiO

per itos em primeiro logar os Eli3enheil'os Civis, quando os houver, em segundo Iogar
os Ofliciacs Engenheiros .M ilitares, (~ em terceiro logar os Architectos, uma vez que
os Engenheiros Ci ri~ e os Arcliitcctns se achem lep;nlrnenle hnhilitados como taos:

2.0 Que não havendo no concelho os per itos nccessarios, se devem deprecar
aos concelhos mais prov imos lla couforrnidade da Portaria regulamentar de 27 (b
Ju nho de 1 8~i.4., publicad« no Diario do Governo lI . O J :)2, e resumida nas notas no
ar tigo 2 '~9 .o § 3." do COlligü Arlmiuistrat ivo . ultima c(liç.ão ame ia!.

Pa\'o das Necessidades, em 9 de J ulho de 1857.= Jl:f1lrquez de Loulé.
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C onstando a Sun IHngesLl ,le F.r.-H EI nà o haver <l Camara Muuicipa] do Port o
satisfeito aiml» ú condição com que lhe foi concedida pela Cart a de Lei de 30 de J ulho
de 1839 a propriedade do cxtin cto convento de Santo Antonio dnqu clla cidade, POI" 

qua nto se acham mui longe do seu complemento as obras qno pela mesma Lei fi cúr»
obrigada a sobrcdit n Camura a levar a cffeiro naqucllc cdificio paril a couvcuientc
collocarão da Hihliothcca, Museu e Academia de lkl las Ar tes: l''1HllCla Sua JHagestut1 e,
pela Secretaria cl 'EsU\11u dos Negoc:io ~ do HOl IlO, que o Governador Civil do districto
(lo Por to dê as provideucins necessnrias para que a mencionndn Camara l\:Iu!l icipul
progrida nas obras de que se trata ntó Ú Filia conclusão, devendo ser apresentado prc
viamentc Ú HpprOYllçJ.O do GorCl'HO o plano .l'cllns, nos termos do ar tigo 3.° da sobre
dila Car ta de Lei.

Pil\'(J das Necessidades, em 10 de Ju lho de 1851.= Jia rqu", de Loulé.
No Diur. do Gov. de 17 JI\I.~ n." Hi6.

.Do;,u PED UO, por g i'aç,a de Deus, REl de Portugal c dos Algil n es, etc. Fa
zemos saber il todos os n O:';f:'OS suhdi los, q1l e as Côr tes Ger ues decreta ram, c nós qu e
remos u Lei seguinte:

Ar tigo 1.0 ~~ auctnrisnda a Cumaru fiJunici pal do concelho de Ponte de Lima
l)iw n contrahir um CIn'11fC:iLi tI"w até ú cua ntia de ~·:O(W ; .';OOO rC:is cm metal, com iuro

j i , J

que não exceda n 6 por cento ao anuo.
ArL. 2 .° O producto do cmprcstimo será applicado ás obras visinhaes c do con

colho, (j He, a juizo e lllediante ii appl'o \"3ç.Jo do Conselho do Districto, fo rem urgentes
e mais proveitosas [lO S interesses municipaes e ii suhsisíencia di) classe jornalcira do
concelho; adoptaudo-sc na construcção o mcthodo de arrematação cm hasta publica,
ou o de administrnçã o cm todo ou cm parte, segundo parecer preferível ao mesmo
Conselho, o qual dará pura esse fim as instrucções couvenien tes.
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